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EDITAL N.º 26 
PUBLICIDADE DE DELIBERAÇÕES E DECISÕES 

                   
Óscar Manuel Valentim da Rocha, Vice-Presidente da Câmara supramencionada: 
 

Faz público, de harmonia com o preceituado no art.º. 56º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, com a sua actual 

redacção, que foram tomadas as deliberações e decisões a seguir indicadas na reunião ordinária de 16 de agosto de 

2024, as quais passarão a ter eficácia externa após cinco dias a contar da data da afixação do presente edital: 
 

 

Empreitada de Construção de Centro de Recolha Oficial de Animais (Ilha do Corvo):  

Foi deliberado aprovar o Projeto Técnico de Execução, o Programa do Procedimento e o Caderno 

de Encargos e autorizar a abertura do procedimento administrativo para lançamento da empreitada de 

execução de “Construção de Centro de Recolha Oficial de Animais (Ilha do Corvo)”, através de concurso 

público, com publicação do anúncio no Jornal Oficial da Região Autónoma dos Açores; 

 

Aquisição de Edifício - Contrato Promessa de Compra e Venda:  

Foi deliberado autorizar, nos termos da alínea g) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de 

Setembro, com a sua actual redacção, a celebração de um contrato de promessa de compra e venda, com vista 

à aquisição de um prédio urbano sito na Rua da Matriz, inscrito na matriz predial urbana da freguesia e 

concelho do Corvo sob o número 246 e descrito na Conservatória do Registo Predial do Corvo sob o número 

2904. 

 
 

Regulamento de Gestão da Incubadora de Empresas e Negócios de Base Local e Tecnológica 

do Município do Corvo:  

Foi deliberado, aprovar e remeter a consulta pública o Regulamento de Gestão da Incubadora de 

Empresas e Negócios de Base Local e Tecnológica do Município do Corvo, pelo prazo de 30 (trinta) dias 

seguidos, através de publicação na 2.ª Série do Diário da República. 

Depois de submetido a apreciação pública, deverá ser aprovado pela Assembleia Municipal. 
 

 

Paços do Município do Corvo, 19 de agosto de 2024 
 

O VICE-PRESIDENTE, 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

 
(ao abrigo de delegação de poderes conferidas pelo despacho do Presidente da Câmara 

datado de 18/10/2021) 
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